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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO TST.GP Nº 542, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

Convoca o Ex.mo Desembargador 
João Pedro Silvestrin, integrante do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região, para atuar no Tribunal Superior 
do Trabalho. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no 

uso das atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, 
 
considerando a concessão de aposentadoria ao Ex.mo Ministro Renato de 

Lacerda Paiva, a partir de 8 de setembro de 2022, nos termos do Decreto do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, de 26 de julho de 
2022, publicado no Diário Oficial da União de 27 de julho de 2022, 

 
 
RESOLVE 
 
 
convocar o Ex.mo Desembargador João Pedro Silvestrin, integrante do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para atuar nesta Corte no período de 9 de 
setembro a 19 de dezembro de 2022, ou até o dia imediatamente anterior ao da posse do 
Ministro que suceder ao Ex.mo Ministro Renato de Lacerda Paiva, caso ocorra antes. 

 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 


